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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". OO3I2O22

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'02412022
PROCESSO ADMtNTSTRATIVO No 222203-0001 12022

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3I2O22

A Prefeiturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, No

466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.'172.72010001-
10, neste ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia

Silva e Silvâ, nomeada pela Portâriâ n'00412021 de 04 de janeiro de 202'1, publicada no Diário Oficiâl

do Município de 05 de janeiro de 2021, consideÍando o julgamento da licitação na modalidade pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 00312022, publicada no Diário OÍicial do
[,,lunicípio de 1'110512022, processo administrativo n' 222203-0001, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classiíicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demâis condições oÍertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

Avênidã Prêsidente Vargãs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EMPRESAT KANIA COMERCIO DE PRoDUToS HoSPITALARES LTDA rNscRrçÃo ESTADUAt: 170.001.130-5

CNPJ: 41.836.56710001-80 TELEFONE: (54) 99914-7 485, 9248-9414

ENDEREçOi Avenida José Tussi, ne 128, Centro, Barão de Cotegipe - RS EMAIL: ka nia.fina nceiro @ gma il.com

REPRESENTANTE TEGAL: Nadzon Barbosa Kania CPF: 034.868.520-35

Item Descrição Marca
Unidade de

Medida
Quant.

valor
Unitário

Valor Total

5 AGULHAS 40X12 S0LtooR UNIDADE 50.000 Rs s.s00,00

102

SERINGA MAÍERIAL: POLIPROPILENO,

CAPACIDADE: 3 ML, TIPO BICO: BICO

CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ADICIONAL:

GRADUADÁ, NUMERADA , MODELO: P/

COLÉTA DE SANGUE , COMPONENTE: C/

TAMPA DE VEDAçÃO DE BORRACHA ,

PRINCíP|O AT|VO: C/ CÁLC|O E HEPARTNA DE

LÍTto, ESTERtUDADE: EsrÉRtL, DESCARTÁVEL,

APRESENTAçÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL.

SOLIDOR UNIDADE 50.000 Rs 0,27 Rs 13.s00,00

TOTAL R$ 19.000,00

N ,ut -

a

saÍrto Ántfuio doÉ

1. DO OBJETO

1.1. A presenle Ata tem poÍ objeto futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)

para fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de 12 (dozel meses, em atendimento às

necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico
00312022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de tÍanscrição.

Rs 0,11
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ÓRGÃoS GERENcIADoR E PARTICIPANTE3

3.1 . O órgão gerenciador sêrá a Secrelaria Municipal de Planejamento e AdministÍação.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

' Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

4 OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser ulilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gêrenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993 e no Decreto
n" 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgáo gerenciâdor de que tÍatâ o subitem ãnterior, salvo para adesões
Íeitas por órgãos ou entidades de outras esÍeras Íederativas, Ílca condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaÍam do registro de
preços, que demonstre o ganho de eÍiciência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conÍorme
estâbelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestáo

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestação de serviço náo prejudique as obrigações anteÍiormente assumidâs com o órgão
gerenciador e órgãos participanles.

4.3.4s contrataçóes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

enlidade, a 50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipantes que eventualmente
adeÍirem.

4.5.4pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de RegisÍo
de Preços.

4.5.1. Caberá âo órgão geÍenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a pÍorrogação
do prazo para efetivaÉo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não paíticipante.

5 VALIDAOE DA ATA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação,
não podendo ser prorrogada.

a

6 REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A AdministraÉo realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cênto e oitenta) dias, a Íim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7 DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1 .1 . As sançÕes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
iniustiÍicadamente, nos termos do art.49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. É da competência do órgáo geÍenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuâdo nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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6.?. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual reduÉo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à

Administração promover as negociâções junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preqo ao valor praticado pelo

meÍcado será liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penâlidade.

6.5. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registÍados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.'1. liberar o prestador de seÍviços do compromisso assumido, caso a comunicação
ocoÍa antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicagão da penalidade se conÍirmada a
veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais prestadores de servigos para assegurar igual oportunidade
de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procêder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratagão mais
vantajosa.

6.7. O registro do prestador de serviços será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços:

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles pÍaticados no mêrcado; ou

6.7.4. soÍrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) paíicipante(s).

6.8. O cancelamento de Íegistros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.'1, 6.7.2,6.7.3 e
6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
deÍesa.

6.9. O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comp[ovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do Íornecedor.

t
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8 CONDrçÔES GERATS

8.1. As condiçÕes gerais do Íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de PÍeços, nos termos do art. I 1 , §4o do Decreto n. 7 .892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de jvlho de 2022

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 - GPSAL
Órgão Gerenciador

N ADzo N BA R Bo sA fi: l,'^i"r'""l.1?'fi"3';T"'
KANIA:0348685203 KANIA:03486852035
c D adosi 2022.07 .13

' r 7:40:07 -03'oo'

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
cNPJ. 41.836.567/0001-80

Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa BeneÍlciaria

MARIA LIMA DA SIL NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Port. N" 010/2021 - GPSAL
Órgão Participânte

Avenida Presidente Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

óígãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decrelo n' 7.89212013).

7.3- O órgão participante deverá comunicâr ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.892120'13, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

}b* l* l,)* r,t^!-
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EXPEDIENTE
O Diário Oncial do MutricÍpio de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Adminiskação Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diáúo Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internêt, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://r,!ww.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e indepeldente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Mullicipa.l de Salto Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06. 1 72.72010001-10. Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Erdereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoanto[liodoslopes.ma. gov.br
Siter https://www.stoantoúodoslopes.ma, gov.br

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
Iicitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ne 00312022, pubticada
no Diário Oficial do Município de 17tO5lZOZ2,
processo administrativo Da 2?2203-0001, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto ne 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
12 (doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312022, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrÍção.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E

Q UANTITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

x ntÂ coHERoo oÉ PRoouTo5
l70.00l.Ito-5
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Secretaria Municipal de
PlaueJamento e Administraçáo

-.TA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÂO ELETRÔNICO N9. OO3I2O22

SISTEMA DE B.EGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 2222O3.OOOI 12022
PREGÂO ELETRÔNICO NA OO3/2022
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
N0 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o na
06.772,72010001-10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de planejamento e
Administraçâo, Sra. MarÍa Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria nc 00412027 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Prefeitu.râ Muuicipal do Sôlto AltoDio dos Lpe§ - MÁ. Av. Presidente Vargas, 446, ceDtlo, prefeito Emanuel Lilna do Oliveira
Púâ coDsultar a voracidade da publicação ôcesse httpsi/ Àlvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciú11?9

Ediçào no n'133/2022

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Llma de Ollveira

Diário OÍicial Eletrónico Ediçáo n" 13312022 púlicação: 74107 |ZO2Z

criado pela Lei N' 16 de 09 dc outub.o do 2017 | Ediçào n' 133/2022 santo Autonio dos t,opes - MA, 141o7t2022
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participantes que eventualmente aderirem.
4.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciado
órgão não participante deverá efetivar a contrata

r./" PROC
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BICO: BICO CENTÂÀL LUER
LOC( OU SLIP , ÀDICIONAL

solicitada em até noventa dia s, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de preços.
4.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogaçáo do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não paúicipante.
5 VALIDADE DAATA
5.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
6 REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado
periodicamente, em intervalos náo superiores a 1g0
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
Iiberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgâo
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:
6.7.7. descumprir as condições da ata de registro
de preços;
6.7 .2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

a,?1 t1,t00,00

Prefeitura Municipal de santo Ántonio dos Lopes - MA, Av. Presideute Vargas, 446, Cêrtro, prefeito Emaduel Lima de oliveira
Para consultar a veÉcidade da publicagão acesse https://www.stoantoDioaloslopes.ma.gov.br/diariooficiavllTg

Edição no n'133/2022

3. ÓRGÃoS GERENCIADoR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria
Municipal de Planejamento e Administração.
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes
do registro de preços:

* Secretaria Municipal de Saúde e
S a ne ame nto.
4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.7. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
Darticipado do certame licitatório, mediante anuência

-ao órgão gerenciador, desde que devÍdamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei no
8.666, de 1993 e no Decreto na 7 .ggz, de 2013,
4.1.1. A manifestaçáo do órgáo gerenciador de que
trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgáos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do
Secretário de Gestão do Ministério do planejamento,
Desenvolümento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
-stabelecidas, optar pela aceitação ou não pela

.a/restação do serviço, desde que esta prestaçào de
serviço não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50 (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
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6.7.3. não aceitar reduzb o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
6.7.4. sofrer sançáo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorTer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justiflrcados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
7 DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
stúelecidas no Edital.

Y.t.1. es sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do
Decreto na L0.0Z4ll9.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5e, inciso X, do Decreto np 7.B92IZOL3),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6q,
Parágrafo único, do Decreto ne 7 .89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgão gerenciador qualguer das ocorrências previstas

v,o art.20 do Decreto ne 7.892/2013, dada a
necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
8 CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAI.
8.2. A ata de realização da sessão pública do
pregào, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
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do art. 11, §40 do Decreto n.7.892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 dejulho de 202
MARTA LIA SILVA E SILVA

Órgão Gerenciador
KqNIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT
LTDA
cNPJ. 41. 836.567/000 1 -80
Representante: Nadzon Barbosa Kania
Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Na 010/2021 - GPSAL
Órgáo Participante

UTU

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021 - GPSAL

N'PROC
Ft.

Código identificador:
82eds0c8dfe670r8d8a360c8,I53b62266833ô1e3993bê99flicd596545d30badd7
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N9, OO3I2O22
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 02712022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 222203-OOOI 12022
PREGÃO ELETRÔNICO NE OúDOZZ
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
No 466, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrita no CNPJ/MF sob o no
06.172.72010001- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e
Administraçáo, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria ne 00412021 de 04 de janeiro de 2027,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de
janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 00312022, publicada
no Diário Oficial do Município de 771OSIZOZ2,
processo administrativo ne 222203-000L, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto nc 7 .8g2, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de insumos (materiais), pelo prazo de
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